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INDICAÇÃO Nº 186/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores Vereadores: Pedro Gomes Franco Filho, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenciani Franco, Rita de 
Cássia Ap. Faria e Wagner José Franco de Godoi. 

                                        Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder Executivo local, que determine ao 
setor Competente da municipalidade, para que proceda a estudos necessários, visando a substituição das lâm-
padas convencionais por lâmpadas de LED, na Rua Santo André, no Bairro dos Pintos, neste Município, 
bem como efetue a substituição das lâmpadas queimadas. 

JUSTIFICATIVA 

                            Justifica-se a presente indicação, pois as luminárias LED possuem maior fluxo 
luminoso, possibilitando uma melhor iluminação dos logradouros públicos. 

Ressaltamos que, as lâmpadas de LED são extremamente eficientes e permitem 
uma geração de até 75% de economia de energia elétrica em comparação com as convencionais, esse investi-
mento possibilitará uma drástica redução dos gastos do município com iluminação pública. 

Outro grande benefício das lâmpadas de LED em relação às luminárias conven-
cionais é não possuir materiais danosos ao meio ambiente, ou seja, não emitem radiação UV e não contêm 
mercúrio em sua composição. Além disso, o número de substituição de luminárias será infinitamente menor, já 
que sua duração é muito superior às convencionais. 

A substituição das lâmpadas se faz necessária, pois na mencionada Rua, muitas 
estão queimadas.  

    Solicitamos, pôr fim a Vossa Excelência que busque viabilizar os recursos neces-
sários junto ao orçamento municipal para a execução da referida indicação, tendo em vista as justificativas acima 
apresentadas. 

Sala das Sessões, 31 de março de 2026. 

 

Pedro Gomes Franco Filho                                       Antonio Donizete da Silva 
 

Murilo Cenciani Franco                                                 Rita de Cássia Ap. Faria 

Wagner José Franco de Godoi 


